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REQUERIMENTO Nº       , DE 2018 – MPV 811/2017  

 

 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, §2º, II, da Constituição Federal 

combinado com os arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de audiência pública nesta Comissão Mista da Medida 

Provisória nº 811, de 2017, com o objetivo de debater a política de 

comercialização de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos pela 

Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural – Pré-Sal 

Petróleo S.A. (PPSA), com a participação dos seguintes convidados: 

- Magda Chateuabriand – Ex-diretora da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 

- Maurício Tolmasquin – Ex-presidente da Empresa Brasileira 

de Pesquisa Energética – EPE; 

- Olavo Bentes David – Consultor Jurídico da PPSA; 

- Walter Baere de Araujo Filho – Secretário Executivo Adjunto 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em complemento à audiência pública realizada em 21.3.2018 

nesta Comissão, reputamos importante, para o enriquecimento do debate, 

convidarmos representante do Ministério do Planejamento, 
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Desenvolvimento e Gestão, pasta que participou ativamente da elaboração 

desta Medida Provisória, em conjunto com o Ministério de Minas e Energia. 

A PPSA, cujas atribuições são profundamente alteradas pela 

Medida Provisória em exame, igualmente convém ser ouvida por este 

colegiado. 

Tanto o Sr. Maurício Tolmasquim como Srª Magda 

Chateaubriand, quando ocupavam respectivamente a função de Presidente 

da EPE e a de Diretora-Geral da ANP, contribuíram decisivamente para a 

modernização do arcabouço legal da matéria, sendo conveniente, assim, a 

oitiva de ambos os especialistas. 

Houvesse tempo, certamente convidaríamos ainda mais 

representantes dos setores envolvidos e especialistas na matéria. Não sendo 

esse o caso, dado o atual rito das medidas provisórias, e os prazos que se 

avizinham desta em particular, acreditamos que os convidados sugeridos 

neste requerimento contribuirão decisivamente para o aperfeiçoamento do 

debate.  

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador Fernando Bezerra Coelho 
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